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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTA1 0 DE GOI ÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 0101 	, DE IODE JANEIRO DE 1984.  

"Autoriza o Executivo a prece 

der o prolongamento de via pú 

blica e dá outras providências'.' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo au 

torizado a proceder o prolongamento da Avenida Goiás, ligando-a 

ao Campus II. 

Art. 29 - Para a execução dos serviços, fica 

autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrir créditos adicio 

nais necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

presente lei. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos /() dias 

do mês de janeiro de 1984. 
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